
 

RESULTADO DO JULGAMENTO REALIZADO EM 16/02/2024 

 

Fizeram parte da sessão de julgamento os Drs. Auditores: 

 

RENATO DE OLIVEIRA GAMENHA --- Presidente  

DANIEL AVRAHAM BANDEIRA DE OLIVEIRA --- Auditor Vice Presidente 

RAYSSA CRISTINA DA SILVA VALENTIM --- Auditora 

GERALDO AFONSO VIEIRA DA ROCHA FILHO ---Auditor  

KAREN RENATA FELIPE LIBÓRIO --- Auditora Relatora  

 

RONALD DE ASSIS SOARES --- Procurador 

 

 

1. PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N.˚005/2024. 

COMPETIÇÃO: CAMPEONATO AMAZONENSE DE FUTEBOL SÉRIE-A 2024 

JOGO: NACIONAL/AM x PRINCESA DO SOLIMÕES/AM 

DATA DO JOGO: 27/01/2024 – Horário: 15:30  

CATEGORIA: PROFISSIONAL 

AUDITORA RELATORA:  RAYSSA CRISTINA DA SILVA VALENTIM  

DENUNCIADO(S): 

1. CASSIO LUIS RUMPEL DOS SANTOS – ATLETA DA ORGANIZAÇÃO 

ESPORTIVA (OE) NACIONAL FUTEBOL CLUBE, COMO INCURSO NO ARTIGO 

250, CAPUT, DO CBJD; 

2. PROSPER COSTA KOFFI – ATLETA DA ORGANIZAÇÃO ESPORTIVA (OE) 

PRINCESA DO SOLIMÕES ESPORTE CLUBE, COMO INCURSO NO ARTIGO 250, 

CAPUT, DO CBJD. 

 

 
RESULTADO:  

 



 

❖ Por unanimidade dos votos, CONDENAR o Sr. Cassio Luis Rumpel Dos Santos, 

a pena de suspensão de 1(uma) partida substituída por ADVÊRTENCIA de acordo 

com o artigo 250, §2º, do CBJD. 

 

❖ Por unanimidade dos votos, ABSOLVER o Sr. PROSPER COSTA KOFFI, ATLETA 

DA (OE) PRINCESA DO SOLIMÕES ESPORTE CLUBE.  

  

- Funcionou como Defensor do Sr. Prosper Costa Koffi, o Dr. Marcelo Jucá, OAB-
RJ: 122727 e Defensora do Sr. Cassio Luis Rumpel Dos Santos, a Dra. Chrisman 
Davis Santos de SÁ, OAB – AM: 17227. 
 
- Ausente o Sr. Cassio Luis Rumpel Dos Santos atleta da OE NACIONAL FC. 

 

2. PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N.˚006/2024. 

COMPETIÇÃO: CAMPEONATO AMAZONENSE DE FUTEBOL SÉRIE-A 2024 

JOGO: OPERÁRIO/AM x SÃO RAIMUNDO/AM 

DATA DO JOGO: 28/01/2024 – Horário 17:00 

CATEGORIA: PROFISSIONAL 

AUDITOR RELATOR: GERALDO AFONSO VIEIRA DA ROCHA FILHO 

DENUNCIADO(S): 

1. MARCOS PAULO DA SILVA PEREIRA – ATLETA DA ORGANIZAÇÃO 

ESPORTIVA (OE) OPERÁRIO ESPORTE CLUBE, COMO INCURSO NO ARTIGO 

254-A, INCISO I, DO CBJD; 

2. ORGANIZAÇÃO ESPORTIVA (OE) SÃO RAIMUNDO ESPORTE CLUBE, COMO 

INCURSO NO ARTIGO 191, INCISO III, DO CBJD. 

 

RESULTADO:  
 
❖ Por maioria dos votos, CONDENAR o Sr. MARCOS PAULO DA SILVA PEREIRA, 

a pena de suspensão de 1(uma) partida substituída por ADVÊRTENCIA de acordo 

com o artigo 250, §2º, do CBJD. 

❖ Por unanimidade dos votos, CONDENAR a Organização Esportiva (OE) São 

Raimundo Esporte Clube, à pena pecuniária no valor de R$800,00 (oitocentos 



 

reais), com fulcro no artigo 191, inciso III do CBJD, a ser paga no prazo de 5 

(cinco) dias úteis.  

 

- Funcionou como Defensor do Sr. Marcos Paulo Da Silva Pereira, o Dr. Marcelo 

Augusto Jansen Sodré, OAB-AM: 11282 e Defensor Organização Esportiva (OE) 

São Raimundo Esporte Clube, o Dr. Alberto Pedrini Júnior, OAB – AM: 2313.  

 

3. PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N.˚007/2024. 

COMPETIÇÃO: CAMPEONATO AMAZONENSE DE FUTEBOL SÉRIE-A 2024 

JOGO: UNIDOS DA ALVORADA/AM x SÃO RAIMUNDO/AM 

DATA DO JOGO: 02/02/2024 – Horário 15:30 

CATEGORIA: PROFISSIONAL 

AUDITOR RELATOR: DANIEL AVRAHAM BANDEIRA DE OLIVEIRA  

DENUNCIADO(S): 

1. HEVERTON FERNANDO SILVA DE OLIVEIRA – DIRETOR DE FUTEBOL DA 

ORGANIZAÇÃO ESPORTIVA (OE) UNIDOS DA ALVORADA ESPORTE CLUBE, 

COMO INCURSO NO ARTIGO 243-F, § 2°, DO CBJD; 

2. ORGANIZAÇÃO ESPORTIVA (OE) UNIDOS DA ALVORADA ESPORTE CLUBE, 

COMO INCURSO NO ARTIGO 191, INCISO III DO CBJD. 

 

RESULTADO:  

 

❖ Por maioria dos votos, CONDENAR o Sr. Heverton Fernando Silva De Oliveira 

a pena pecuniária no valor de R$200,00 (duzentos reais) de acordo com o artigo 

243 – F, do CBJD, a ser paga no prazo de 5 (cinco) dias úteis e pena de 

SUSPENSÃO de 15 (quinze) dias. 

 

❖ Por maioria dos votos, condenar a Organização Esportiva (OE) Unidos Da 

Alvorada Esporte Clube, à pena pecuniária no valor de R$800,00 (oitocentos 

reais), com fulcro no artigo 191, inciso III do CBJD, a ser paga no prazo de 5 

(cinco) dias úteis.  



 

- Ausente o Sr. Heverton Fernando Silva De Oliveira e a Organização Esportiva (OE) 

Unidos Da Alvorada Esporte Clube. 

 

4. PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N.˚008/2024. 

COMPETIÇÃO: CAMPEONATO AMAZONENSE DE FUTEBOL SÉRIE-A 2024 

JOGO: AMAZONAS FC / AM X RIO NEGRO/ AM 

DATA DO JOGO: 03/02/2024 – Horário 15:30 

CATEGORIA: PROFISSIONAL 

AUDITOR RELATOR: ROBERTO JEFERSON BRASIL ROMANO  

DENUNCIADO(S): 

1.  ORGANIZAÇÃO ESPORTIVA (OE) ATLÉTICO RIO NEGRO CLUBE, COMO 

INCURSO NO ARTIGO 213, INCISO I, DO CBJD. 

 
RESULTADO:  

 

❖ Por maioria dos votos, ABSOLVER a ORGANIZAÇÃO ESPORTIVA (OE) 

ATLÉTICO RIO NEGRO CLUBE. 

 

-Funcionou como Defensor do OE Atlético Rio Negro Clube, o Dr. Félix Valois Coelho 

Neto, OAB-AM: 15155. 

 

As decisões proferidas na presente sessão produzem efeito na forma do art.133 

do CBJD, independente se recair em final de semana (sábado ou domingo) e/ou 

dia útil. As penas pecuniárias deverão ser pagas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

sob pena de aplicação artigo 223, do CBJD e suspensão automática, cumulada 

com as penas previstas no artigo 176-A, §4º e §5º solidariamente. 

 

Manaus (AM), 16 de fevereiro de 2024. 

Giovanna Negreiros Tavares Cunha 
Secretária da 2ª Comissão Disciplinar do TJDAM. 


